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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 

21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. 

Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos sim ilares, visam a identificar tais 

previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia 

podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

Petrobras sobre venda de participação na Braskem 

— 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2021 – A Petróleo Brasileiro S.A. – A Petróleo Brasileiro S.A. – 

Petrobras, informa que seu Conselho de Administração aprovou o modelo de venda de até 100% das 

ações preferenciais que detém na Braskem S.A. (Braskem), a ser conduzido por meio de oferta(s) 

pública(s) secundária(s) de ações (follow-on), em conjunto com a Novonor S.A. – Em Recuperação 

Judicial e a NSP Investimentos S.A. - Em Recuperação Judicial (ambas referidas como Novonor), 

denominada Oferta.  

A Petrobras informa, ainda, que celebrou um Term Sheet com a Novonor que, além de 

instrumentalizar o compromisso destas em realizar a Oferta, estabelece diretrizes com o objetivo de 

migração da Braskem para o Novo Mercado, nível mais elevado de governança corporativa da B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa, Balcão. 

Como primeiro passo neste sentido, Petrobras e Novonor, em complemento ao pedido já 

encaminhado pela Novonor, solicitarão que a Braskem realize os estudos e análises necessários sobre 

a migração, a qual deve compreender a realização de determinados atos, dentre eles, as adaptações 

necessárias de governança com as respectivas aprovações societárias. Com a migração haverá a 

negociação e assinatura de um novo Acordo de Acionistas.  

Pelo referido Term Sheet, Petrobras e Novonor manifestam o interesse de, após a migração para o 

Novo Mercado, realizarem a venda de suas respectivas participações societárias remanescentes 

(ações ordinárias) na Braskem.   

Ainda como parte dos compromissos assumidos no Term Sheet, Petrobras e Novonor firmaram 

também um aditamento ao atual Acordo de Acionistas da Braskem, prevendo futura alteração da 

disciplina do direito de preferência da Braskem em novos negócios no setor petroquímico. 

Todos os atos necessários para realização desta Oferta, incluindo no que diz respeito à(s) estrutura(s) 

necessária(s) para concretizá-la, estarão sujeitos à aprovação dos órgãos internos da Petrobras, 

notadamente quanto ao preço e percentual efetivo das ações a serem ofertadas, bem como à análise 

e à aprovação dos respectivos órgãos reguladores, nos termos da legislação aplicável. A presente 

comunicação não configura a efetiva migração da Braskem para o Novo Mercado e não deve ser 

considerada como anúncio de Oferta de valores mobiliários para a venda no Brasil ou em qualquer 

outro mercado no exterior, a qual dependerá de condições favoráveis do mercado.   

Este fato relevante tem apenas propósitos informativos, conforme os termos das regulações 

aplicáveis, e não deverá, em nenhuma circunstância, ser considerado como uma recomendação de 
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investimento, uma oferta para venda, ou uma solicitação ou oferta para aquisição de valores 

mobiliários da Petrobras ou de sua investida Braskem. 

A Petrobras, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, manterá seus acionistas e o 

mercado em geral informados acerca de evoluções pertinentes às matérias ora informadas. 

Esta operação está alinhada à gestão do portfólio e à melhoria de alocação do capital da companhia, 

visando à maximização de valor e maior retorno à sociedade. 


